
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Recentemente foi divulgado que o Ministério da Saúde, por despacho do Secretário de Estado

Adjunto do Ministro da Saúde, teria previsto, até 31 de julho próximo, a desativação do

Laboratório de Saúde Pública de Portalegre.

De acordo com a Associação Nacional dos Médicos de Saúde Pública, esta medida, a

concretizar-se, representará o “desmantelamento total da rede de laboratórios de saúde pública”

o que pode pôr em causa desde “a vigilância da qualidade da água para consumo humano” até

à “rapidez na resposta a surtos de infeções de origem alimentar”. Esta entidade coloca também

em causa a seriedade de todo o processo, uma vez que o mesmo “deverá estar concluído e

executado até 31 de julho” próximo, conforme consta do referido diploma, “revelando uma total

ausência de ideias”.

Ao abrigo do disposto na alínea d) do artigo 156.º da Constituição da República Portuguesa e da

alínea d) do n.º 1 do art.º 4.º do Regimento da Assembleia da República, vem a signatária

perguntar a V.ª Ex.ª o seguinte:

1 – Pretende o Ministério da Saúde realmente encerrar o Laboratório Regional de Saúde Pública

de Portalegre?

2 - Quais os estudos/documentos que suportam a decisão de encerrar um serviço que faz

demonstrações da qualidade da água que, em determinados parâmetros, são únicas em toda a

região Alentejo? Porquê é que os encerramentos verificam-se sempre no Distrito de Portalegre?

3 – Quais os estudos/documentos que suportam a decisão de encerrar mais um serviço no

Distrito de Portalegre?

4 – Quais os estudos/documentos que suportam a decisão de atacar a saúde pública em

Portalegre, privando as populações de um serviço credível e idóneo que assegura a vigilância

da qualidade das águas para consumo humano e das piscinas e zonas balneares?

5 – Pode o Ministério da Saúde garantir a mesma qualidade dos serviços prestados por estes

laboratórios após o encerramento dos mesmos?

6 – Como pretende o Ministério da Saúde resolver a situação laboral dos profissionais destes

laboratórios?



Palácio de São Bento,  quarta-feira, 8 de Julho de 2015

Deputado(a)s

SANDRA CARDOSO(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 2880
	txtLegPergunta[0]: XII
	txtSessaoPergunta[0]: 4

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2015-07-09
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Laboratório de Saúde Pública de Portalegre
	txtDestinatario[0]: Min.  da  Saúde

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 
	Info[0]: 
	txtSerial[0]: 89025_397
	txtFolio[0]: 31581



		2015-07-08T18:27:09+0100
	Célia Pereira


		2015-07-09T17:03:26+0100
	Raúl de Almeida (Assinatura)


		2015-07-09T17:21:12+0100
	Florinda Veiga


		2015-07-08T18:27:38+0100
	SD-DSS Signature id-847d3b1dbcff28145b91c470d51f0a60


		2015-07-09T17:03:47+0100
	SD-DSS Signature id-2c444c64c498202ad8c3508288d837eb


		2015-07-09T17:21:17+0100
	SD-DSS Signature id-c5ffa376bf0067a7bc19d5cf8921438d




